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ESP-COMANDO POLIC.INTER-(CPI-8-CEL PM S.FILHO

Termo de Referência 184/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
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Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

83/2026 057.00255858/2026-83

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de serviços de manutenção corretiva e preventiva com aplicação de peças e acessórios de reposição originais ou que atendam as mesmas
especificações técnicas e padrões de qualidade, em conformidade com ABNT NBR 15296:2005, em veículos oficiais pertencentes à Subfrota do CPI-8,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens
que compõem este instrumento.

1.2. Os valores unitários e totais dos itens que compõem os lotes abaixo estão consignados na pesquisa de preço anexa.

1.2.1. DOS ITENS PARA O CERTAME LICITATÓRIO:

18º BPM/I

LOTE 01: PREFIXO I-18199
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LOTE 02: PREFIXO I-18360
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LOTE 03: PREFIXO I-18514
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LOTE 04: PREFIXO 19-228
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LOTE 05: PREFIXO I-18001
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LOTE 06: PREFIXO I-18002
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25º BPM/I

LOTE 07: PREFIXO 17-494
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LOTE 08: PREFIXO I-25103
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LOTE 09: PREFIXO 17-269
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LOTE 10: PREFIXO I-25216
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LOTE 11: PREFIXO 17-271
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LOTE 12: PREFIXO I-25307
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LOTE 13: PREFIXO I-25308
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LOTE 14: PREFIXO I-25360
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LOTE 15: PREFIXO I-25417
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LOTE 16: PREFIXO I-25033-11
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32º BPM,/I

LOTE 17: PREFIXO I-32219
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LOTE 18: PREFIXO I-32399
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42º BPM/I

LOTE 19: PREFIXO I-42116



38 de 59



39 de 59

LOTE 20: PREFIXO I-42207
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LOTE 21: PREFIXO I-42301

LOTE 22: PREFIXO I-42020
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LOTE 23: PREFIXO 8-868
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LOTE 24: PREFIXO I-42000
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8º BAEP

LOTE 25: PREFIXO E-08197



45 de 59

LOTE 26: PREFIXO 15-271
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LOTE 27: PREFIXO 8-1163
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CPI-8

LOTE 28: PREFIXO 8-28
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LOTE 29: PREFIXO CPI8-001

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência,

prevalecem as disposições deste Termo de Referência.
1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023;

1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 
2023.
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de manutenção corretiva e preventiva com aplicação de peças e 
acessórios de reposição originais, genuinos e de primeira linha em veículos oficiais, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, 
elaborado nos termos do Decreto Estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.
1.3. Os prazos de vigências das contratações serão a somatória dos prazos de execução individualizado em cada lote, somados ao prazo de início de 
execução, recebimento provisório e recebimento definitivo contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.
Subcontratação
1.5. É admitida a subcontratação parcial do objeto, conforme as regras estabelecidas no contrato, sendo:
1.5.1. usinagem de bloco do motor;
1.5.2. usinagem do cabeçote do motor;
1.5.3. usinagem em geral de peças e componentes de motor e interno de cambio;
1.5.4. tapeçaria interna em geral;
1.5.5. alinhamento técnico de monobloco e chassi de automóvel;
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1.5.6. lavagem e higienização veicular;
1.5.7. transporte do veículo por meio de guincho;
1.5.8. borracharia em geral, alinhamento da direção e balanceamento de rodas;
1.5.9. ar condicionado;
1.5.10. codificação de chaves;
1.5.11. películas protetoras dos vidros;
1.5.12. funilaria e pintura;
1.5.13. adesivagem de grafismo;
1.5.14. vidraçaria em geral;
1.5.15. retífica de câmbio;
1.6 A terceirização não isentará a contratada da responsabilidade por eventuais danos ocasionados ao patrimônio público ou particular.
1.7. Nos casos de terceirização dos serviços objeto desta licitação, será exigida da empresa que realizar o serviço terceirizado, documentação pertinente à 
habilitação para participar de uma licitação pública, bem como anuência do Gestor do Contrato.
1.8. Também será exigido nos casos de terceirização dos serviços objeto desta licitação, o cumprimento de todas exigências de proteção ao meio 
ambiente, de segurança, e todas as demais no que concerne aso requisitos da contratação e execução, que constam no Estudo Técnico Preliminar e neste 
Termo de Referência.

2. Fundamentação da Contratação

2. Fundamentação da contratação
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice 
deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, 
conforme detalhamento a seguir:
I) ID PCA no PNCP: 46377800000127-0-000146/2026;
II) Data de publicação no PNCP: 28/06/2025;
III) Id do item no PCA: 7;
IV) Classe/Grupo: 872 - SERVIÇOS DE REPARO DE OUTROS BENS;
V) Identificador da Futura Contratação: 180352-83/2026

3. Descrição da Solução

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência.

4. Requisitos da Contratação

Sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:
4.1. Concluídos os serviços contratados, deverá o fornecedor entregar todas as peças e acessórios substituídos, mesmo que inaproveitáveis, com 
indicação clara e segura, por meio de acondicionamento resistente, com etiqueta, constando a identificação do veículo, o número da Nota de Empenho e 
da Nota Fiscal.
4.2. Deverá também entregar as embalagens das peças e acessórios de reposição originais aplicadas nos veículos.
4.3. Após o recebimento das peças e acessórios substituídos, a administração ficará encarregada de dar a destinação corretas aos materiais, sendo 
encaminhados ao Fundo Social de São Paulo – FUSSP, por força das seguintes legislações:
4.3.1. DECRETO Nº 50.179, DE 07 DE AGOSTO DE 1968, que dispõe sobre o arrolamento, classificação e destinação de material excedente e dá 
outras providências;
4.3.2. DECRETO Nº 50.857, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1968, que alterou a redação do Decreto nº 50.179, de 07 de agosto de 1968;
4.3.3. DECRETO Nº 27.041, DE 29 DE MAIO DE 1987, que dispõe sobre doação de materiais inservíveis ao Fundo Social de Solidariedade do Estado 
de São Paulo FUSSESP;
4.3.4. DECRETO Nº 27.163, DE 10 DE JULHO DE 1987, que alterou o Decreto nº 27.041, de 29 de maio de 1987;

4.3.5. DECRETO Nº 67.435, de 1º de janeiro de 2023, que altera o Decreto nº 64.071, de 09/01/2019, que dispõe sobre o Regulamento do Fundo Social 
de Solidariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP, atualmente denominado Fundo Social de São Paulo - FUSSP.

4.4. Garantia da contratação
4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar.
4.5. Visita Técnica / Vistoria Prévia
4.5.1. A visita técnica ou vistoria prévia tem como objetivo proporcionar aos interessados a oportunidade de conhecer plenamente as condições das 
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viaturas (lotes) para a execução do objeto da contratação, permitindo a verificação in loco das informações que julgarem necessárias para a elaboração de 
suas propostas, conforme critérios próprios.
4.5.2. A avaliação prévia das condições do lote é imprescindível para o pleno conhecimento das peculiaridades e exigências da execução dos serviços. A 
vistoria poderá ser realizada de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, mediante agendamento prévio pelo e-mail 
cpi8subfrota@policiamilitar.sp.gov.br ou pelo telefone (18) 3226-1700, Ramal 2026. O acompanhamento por servidor designado pela Administração 
será assegurado.

4.6.3. Poderão ser realizadas tantas visitas quantas o interessado considerar necessárias. O representante legal do fornecedor ou responsável técnico 
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento emitido pela empresa que comprove sua habilitação 
para a realização da vistoria.
4.6.4. Caso o licitante opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar declaração formal, assinada por seu representante legal ou responsável 
técnico, atestando o pleno conhecimento das condições dos lotes e das peculiaridades inerentes à execução do objeto da contratação.
4.6.5. A não realização da visita técnica ou vistoria prévia não poderá, em hipótese alguma, embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
condições do lote, dúvidas ou esquecimentos quanto a detalhes da prestação dos serviços. Também não será admitida a solicitação de modificações nos
preços, prazos ou demais condições contratuais, tampouco a alegação de quaisquer prejuízos ou reivindicação de benefícios com base em eventual 
insuficiência de informações.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato.
5.1.2. Os serviços executados deverão atingir a finalidade esperada, que é o restabelecimento das perfeitas condições de funcionamento e operação dos 
veículos oficiais discriminados abaixo, com observância das especificações trazidas neste Termo de Referência, assim como, regras editalícias e 
cláusulas contratuais estabelecidas para o certame
5.1.3. A empresa contratada deverá possuir e operar com pessoal técnico devidamente preparado, qualificado e com experiência na atividade de 
mecânica de autos, nos termos da Lei Estadual nº 15.297, de 10 de janeiro de 2014.
5.1.4. Quanto às instalações, no caso de terceirizações autorizadas, o local onde serão executados os serviços deverá possuir as seguintes especificações:
5.1.5. área edificada para abrigar sob o teto a(s) viatura(s) referente(s) ao(s) item(ns) que venha a vencer, sendo que nesse espaço não se poderá permitir
a visualização dos veículos oficiais pelo público externo, a fim de garantir a segurança do patrimônio público em questão, do próprio estabelecimento e 
de seus funcionários;
5.1.6. piso devidamente cimentado (ou equivalente), iluminação adequada e circulação de ar natural ou forçada;
5.1.7. sinais visuais externos que permitam a perfeita identificação da empresa, de conformidade com a legislação municipal atinente às placas de 
propaganda e marketing;
5.1.8. condições de salubridade, higiene, conservação e organização, a fim de manter as viaturas devidamente acondicionadas, enquanto estas estiverem 
sob a guarda da contratada;

5.1.9. área coberta com metragem suficiente à guarda, operação e manutenção das viaturas, de forma que, e sob qualquer pretexto, não poderão ficar 
expostas em vias terrestres, nem sob interpéries, nem mesmo em estacionamento de uso coletivo.

5.1.10.. Quando da retirada do veículo das dependências da unidade da Polícia Militar, a empresa deverá elaborar Check list acerca das condições do 
veículo e dos equipamentos que estão em seu interior.
5.1.11. A empresa contratada deverá retirar e devolver os veículos oficiais objetos deste certame, por meio de transporte em veículo tipo guincho 
plataforma, conforme as normas NBR em vigor, sem quaisquer ônus para a Administração Pública Estadual.
5.1.12. Será proibido, sob qualquer pretexto, manter, estacionar, parar, guardar, realizar testes nos veículos oficiais objetos deste certame, em vias 
terrestres urbanas ou rurais, salvo no estacionamento interno do estabelecimento da contratada, desde que não seja de uso coletivo.
5.1.13. Em hipótese alguma os serviços poderão ser realizados nas dependências das Organizações Policiais Militares, tampouco utilização de 
equipamento, materiais ou fluídos fornecidos pela administração.
Materiais a serem disponibilizados:
5.2. A aplicação de peças e acessórios, nos termos do objeto deste certame, possui natureza indispensável para a concretização dos serviços de 
manutenção, quando o sistema mecânico do veículo possui dependência daquela para o seu perfeito funcionamento.

5.2.1. Com base na norma ABNT NBR 15296:2005, para efeitos deste certame os componentes a serem aplicados deverão ser peças de reposição 
 ou, alternativamente,  das peças de produção originais peças que atendam rigorosamente às mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade

original/genuína, conforme os parâmetros da norma.

5.2.2. antes do início da execução do serviço a Empresa ganhadora da licitação deverá apresentar ao Gestor do Contrato uma planilha com a 
relação das peças que serão aplicadas e suas respectivas marcas, a fim de facilitar a gestão e fiscalização do contrato.
Especificação da garantia do serviço
5.3. Será exigida garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias para a mão de obra, peças e acessórios fornecidos, contados a partir do Termo de 
Recebimento Definitivo. O termo de garantia deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal, na conclusão dos serviços.
5.4. Também será responsável, em qualquer tempo, pela correção de vícios ocultos resultantes dos serviços executados, sempre que constatados pela 
Administração, devendo repará-los sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto
6.6. O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado.
6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do Contratado, hipótese em que o Contratado 
designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º e Decreto estadual nº 
68.220, de 2023, art. 17, inciso II).
6.12. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovará a planilha de 
medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso III).
6.13. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto ( 
Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).
6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).
6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).
Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( 
Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, incisos II e III).
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 
18, inciso IV).
6.18. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.
Gestor do Contrato
6.19. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à 
instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do 
contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).
6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, inciso IX).
6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto 
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).
6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso ( 
Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).
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6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e 
parágrafo único).
6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto observará o disposto nesta seção;
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 
a Contratada:
7.1.2. não produzir os resultados acordados,
7.1.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
7.1.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada;
Do recebimento
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, nos prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo(s) 
detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, ‘a’, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17, 
X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023);
7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos 
serviços a que se refere a parcela a ser paga.
7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que observará os parâmetros definidos no ítem 1 do presente Termo 
de Referência, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
              7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com 
a entrega do último.
             7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
             7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021).
             7.7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhálos ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de  contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão 05 (cinco) dias úteis
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos:
            7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto 
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI);
           7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;
           7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas;
          7.9.4. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e
          7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 
éticoprofissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu
recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023)
7.13.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de 
contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como, caso aplicáveis:
        a) o prazo de validade;
        b) a data da emissão;
        c) os dados do contrato e do órgão contratante;
        d) o período respectivo de execução do contrato;
        e) o valor a pagar; e
        f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133, de 2021.
7.17. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.18. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do Contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o 
Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.
Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que 
tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, inciso II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, 
inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.
7.24.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos 
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O 
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual 
nº 12.799, de 2008.
7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.26. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na 
nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.
7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo menor preço.
Regime de execução
8.1. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global.
Exigências de habilitação
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8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua 
natureza jurídica:
Habilitação jurídica
8.3.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual:
8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada àMicroempreendedor Individual - MEI
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.6. : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Sociedade empresária
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Sociedade empresária estrangeira:
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.8.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento Sociedade simples:
comprobatório de seus administradores;
8.9.  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz;
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.17. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal 
neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.
8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, ou de sociedade simples;
8.20. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária;
Qualificação Técnica
8.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia;
8.21.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação;
8.22. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objetivo necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades e 
prazo contratual, data de início e local e término e local da prestação dos serviços;
8.22.1. Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao objeto da licitação que demonstrem(m) que a empresa prestou 
serviços correspondentes a 50% (cinquenta por cento) da soma dos agrupamentos/lotes pretendidos.
8.22.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a apresentação e o somatório de diferentes certidões ou 
atestados de serviços executados de forma concomitante;
8.22.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante;
8.22.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestados(s), apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos;
Outras comprovações
8.23 Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:
           a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do artigo 117, parágrafo único, da Constituição estadual;
           b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista 
no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso;
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9. Estimativas do Valor da Contratação

9.1. O valor estimado da contratação é de R$ 649.467,36 (SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E 
referente à projetos de manutenção de viaturas, conforme custos unitários anexo ao SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)  29 (vinte e nove) 

edital. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado.
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão/Unidade: 00001/180352
II) Fonte de Recursos: 150010001
III) Programa de Trabalho: 06181181949930000
IV) Elemento de Despesa: 33903985
V) Plano Interno: 010.029.0562
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARCOS PAULO BARBOSA
Chefe Setor Subfrota e Motomec

 Assinou eletronicamente em 24/06/2026 às 17:28:39.

 

 

 

 

 

 

PLINIO SARMENTO ULIAN
Auxiliar Setor Subfrota e Motomec

 Assinou eletronicamente em 24/06/2026 às 16:45:03.

 

 

 

 

 

 

RONY FRANCISCO NECCHI
Auxiliar Setor Subfrota e Motomec

 Assinou eletronicamente em 24/06/2026 às 16:38:08.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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